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INDICAÇÃO Nº 316 /2021 

 

 

 

Indico à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, 

para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando 

de Sua Excelência, através da Secretaria Municipal Competente, que seja 

instalado um semáforo para a organização de transito na Avenida Antônio 

Pinto Catão ( altura do Banco Itaú) cruzamento com a Rua Eduardo Tozzi 

(altura da Casa dso Construtor).  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 As avenidas acima mencionadas interligam bairros, bem como 

dão acesso aos comércios locais sendo os endereços acima mencionados uma 

localidade totalmente comercial. 

Por tal motivo, o fluxo de carros é intenso principalmente nos 

horários de pico o que vem causando inúmeros acidentes no local. 

É de certo que o fator humano-condutor, condutor-pedestre, é 

o principal agente causador de acidentes e não há melhor forma de educação 

no transito que seja a sinalização correta que nesse caso, somente um 

semáforo para auxiliar na travessia segura de pedestres e no controle do 

tráfego local.  

Certa de que esta solicitação será bem acolhida pela 

Administração Municipal, é que faço tal pedido. 

Gabinete da Ver. APE, 07 de junho de 2021 

a. VEREADORA ANA PAULA ESPINA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em 

Sessão Ordinária realizada nesta Casa de Leis, aos 08 de junho de 2021. 

 

 

 
VEREDOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 


